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Ementa: Dispõe sobre a proibição de 
recursos públicos do Município de Caruaru 
para a contratação de artistas que 
incentivem a violência ou o desrespeito às 

religiões e seus símbolos.  

 

 

1. Relatório.  

 

Trata-se de PARECER JÚRIDICO, apresentado a Comissão de Legislação e Redação de 

Leis sobre o projeto que dispõe sobre a proibição de recursos públicos do Município de Caruaru para a 

contratação de artistas que incentivem a violência ou o desrespeito às religiões e seus símbolos.  

 

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e constitucionalidade do 

projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao Regimento Interno e a LOM. 

Ademais, considera o fato da matéria em apreço ser de interesse local.  

 

Assim, a consulta objetiva ter um parecer técnico jurídico sobre a legalidade do projeto de 

lei proposto pelo parlamentar. A proposição sugere regulamentar proibição do poder executivo em 

contratar artistas que incentivem ou promovam a violência ou o desrespeito às religiões e seus 

símbolos. 

 



 
 

Segundo justificativa anexa ao presente: “No Brasil, temos acompanhado constantes casos 

de artistas contratados com recursos de municípios onde em suas apresentações, seja em ações, 

músicas ou expressões houveram incitações a violência e principalmente em relação a desrespeito 

as religiões e seus símbolos”.  

É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA. 

 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões permanentes, 

porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. 

 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer sorte, torna-se 

de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e compatibilidade sistemática 

adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis de Caruaru. 

 

O Regimento Interno dessa Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria Jurídica 

Legislativa, senão vejamos 

 

Art. 273 – A Consultoria Jurídica Legislativa acompanhará os atos de pessoal 

relativos às concessões de férias e licenças, os processos administrativos, bem como, 

se manifestará, através de pareceres, sobre os requerimentos apresentados a 

quaisquer departamentos da Câmara. 

 

Art. 274 – As deliberações do Corpo Legislativo e das Comissões poderão, a 

critério dos respectivos presidentes, serem assessoradas pela Consultoria 

Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos relacionados às 

atribuições do Poder Legislativo Municipal. 

 

Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será 

submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito das 

respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial. 



 
 

Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o a uma 

ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da matéria nele 

contido. 

 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de emissão 

de parecer escrito sobre as proposições legislativas, cabendo a este departamento consultivo 

assegurar a legalidade dos atos relacionados às atribuições do Poder Legislativo municipal. 

 

A sistemática adotada, ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por 

diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta Consultoria 

Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo substituir a manifestação das Comissões 

Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do 

povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos. 

 

Desta feita, sãos estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em 

síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste 

Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis 

caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não 

atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores. 

 

3. ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E COMPETÊNCIA.  

 

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em 

língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente pela sua autora, 

tudo na conformidade do disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica 

redacional. Observa-se que o autor articulou à justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma 

regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica 

legislativa, não merecendo qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os requisitos de 

admissibilidade. 

 



 
 

O artigo 30 da Constituição da República dispõe que compete ao município legislar sobre 

assunto de interesse local. Desta forma, o PL não tem vício de Competência já que não gera 

atribuições ao Executivo ou trata de matéria reservada a Mesa.  

 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Em síntese, o fundamento da propositura é a proibição de uso de recursos públicos para 

contratação de artistas que em suas músicas, incentivem a violência ou o desrespeito às religiões e 

seus símbolos. 

 

Pelo princípio da proporcionalidade busca-se um balanceamento entre a intervenção do 

estado e a necessidade dele intervir de maneira adequada. 

 

Por sua vez, o princípio da proibição de excessos tem como parâmetro, frear o Estado, com 

a finalidade de garantir liberdades individuais aos cidadãos, evitando que este cometa excessos em 

razão daquele, seja preventivamente, seja repressivamente, assegurando as liberdades costumeiras 

dos indivíduos. 

 

Em sua justificava, a propositura reflete a crescente preocupação com a difusão e proteção 

de direitos a liberdade religiosa e de crença no Brasil. O que não obsta o surgimento de 

posicionamentos diversos, favoráveis e contrários, Vejamos a aplicação mutatis mutandis:  

 

 



 
 

Aponta-se que a lei não parece proibir a veiculação das músicas na mídia, ou sua execução 

em locais abertos, a coibição é para que os órgãos públicos, não disponham de subsídios com 

dinheiro do povo para artistas, que componham ou gravem músicas, a qual venha banalizar a ofensa 

e propagar a hostilização. 

 

A iniciativa pode gerar um conflito de normas constitucionais, visto que, embora 

necessária para o acolhimento de parcela da sociedade que, constantemente tem seus direitos 

fundamentais básicos violados, por outro lado, pode violar o dever do Estado de proteger as 

manifestações culturais populares. 

 

 

 

Ademais, há necessidade de regulamentação que estabeleça critérios objetivos tanto para 

aplicação de penalidades quanto para a concessão de verbas. 

 



 
 

 

 

Em situações análogas, o STF já se posicionou no sentido de: 

 

Não viola a Constituição Federal lei municipal, de iniciativa parlamentar, que veda a 

realização, em imóveis do Município, de eventos patrocinados por empresas 

produtoras, distribuidoras, importadoras ou representantes de bebidas alcoólicas ou 

de cigarros, com a utilização da respectiva propaganda. STF. 2ª Turma. RE 

305470/SP, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ o ac. Min. Teori Zavascki, julgado 

em 18/10/2016 (Info 844). 

 

Para tal conclusão, fez uso da argumentação no sentido de que o Prefeito tem atribuição 

constitucional para exercer a administração do patrimônio municipal, mas isso não impede que o 

Poder Legislativo estabeleça, mediante lei, limitações à realização, em imóveis do Município, de 

eventos patrocinados por empresas ligadas ao comércio de cigarros e de bebidas alcoólicas. 

 

Além disso, a realização de eventos não se enquadra nas atividades de mera administração 

dos bens públicos, de forma que não se mostra ilegítima sua regulamentação, mediante lei, pela 

Câmara Municipal. Vale ressaltar, por fim, que as hipóteses de iniciativa legislativa reservadas ao 

Prefeito devem ser interpretadas de forma restritiva (e não ampliativa), sob pena de afronta ao 

princípio da harmonia e independência entre os Poderes. 



 
 

 

Assim, para que seja publicada uma biografia NÃO é necessária autorização prévia do 

indivíduo biografado, das demais pessoas retratadas, nem de seus familiares. Essa autorização 

prévia seria uma forma de censura, não sendo compatível com a liberdade de expressão consagrada 

pela CF/88. 

 

Caso o biografado ou qualquer outra pessoa retratada na biografia entenda que seus 

direitos foram violados pela publicação, ele terá direito à reparação, que poderá ser feita não apenas 

por meio de indenização pecuniária, como também por outras formas, tais como a publicação de 

ressalva, de nova edição com correção, de direito de resposta etc. 

 

 

 



 
 

STF. Plenário. ADI 4815, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 10/06/2015. 

 

 

4.1 ANALOGIA 

 



 
 

O direito fundamental à liberdade de expressão também está presente na seara dos direitos 

autorais. 

 

Nesse sentido, uma obra, para ser protegida pela Lei dos Direitos Autorais, não precisa ter 

mérito ou qualquer valor intrínseco, seja artístico, cultural ou estético. 

 

 

5. CONCLUSÃO 

 

O tema é polêmico, gera discursos de opostos sentidos, diante da liberdade de expressão e 

diversidade de opiniões, a presente Lei pode ser vista como preocupação do legislativo com a 

difusão e proteção de direitos humanos no Brasil. Contudo, também pode ser vista como 

manifestação de um poder legislativo politicamente correto, intolerante com opiniões contrárias, 

descomprometido com a Constituição Federal e incompatível com a pluralidade. 

 

Diante do exposto, é o presente parecer opinativo e não vinculante, para se manifestar de 

maneira favorável ao Projeto de Lei, por adotar o entendimento do STF, expresso anteriormente, 

segundo o qual: 

 



 
 

O Prefeito tem atribuição constitucional para exercer a administração do patrimônio 

municipal, mas isso não impede que o Poder Legislativo estabeleça, mediante lei, limitações à 

realização, em imóveis do Município, de eventos patrocinados por empresas ligadas ao comércio de 

cigarros e de bebidas alcoólicas.  

Além disso, a realização de eventos não se enquadra nas atividades de mera administração 

dos bens públicos, de forma que não se mostra ilegítima sua regulamentação, mediante lei, pela 

Câmara Municipal.  

Ressaltando, que as hipóteses de iniciativa legislativa reservadas ao Prefeito devem ser 

interpretadas de forma restritiva (e não ampliativa), sob pena de afronta ao princípio da harmonia e 

independência entre os Poderes. 

Contudo, a lei não pode proibir a veiculação das músicas na mídia, ou sua execução em 

locais abertos.  

Para restringir-se a coibição para que os órgãos públicos não disponham de subsídios com 

dinheiro do povo para artistas que componham ou gravem músicas, a qual venha banalizar a ofensa 

e propagar a hostilização, faz necessária a regulamentação da propositura e definição de critérios 

objetivos de aplicação, nesse sentido: 

 

O campo de atuação é subjetivo por natureza, sua regulamentação, definição de critérios 

objetivos e aplicação será um desafio à Administração Pública. 

 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 20 de março de 2019 

 

_____________________________ 

Anderson de Mélo 
OAB-PE 33.933 
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